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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 84/2020-PMNL 
 

TOMADA DE PREÇOS 21/2020-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal , Sr.  JOSÉ 
LINEU GOMES ,  portador da Carteira de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49. 

Contratada:  ERNANI JOSE BUENO EIRELI - EPP ,  inscrita no CNPJ nº 00.142.402/0001-20 ,  
neste ato representada pelo Sr.  ERNANI JOSE BUENO ,  brasi leiro, casado, empresár io,  
portador  da Carteira  de Identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
718.335.109-25, endereço comercial  na Rua Rio Grande do Sul , nº 1444, CEP: 85.350-000,  
Nova Laranjeiras -Pr .  

DO OBJETO DO CONTRATO: 

O objeto do presente Contrato é a construção de ponte em alvenaria compreendendo:  01 
-  Ponte Baixa sobre o Rio Bananas,  localizado na região da Comunidade de Rio Bananas,  
com vão de 15,00m x  5,25m x  1 ,50m (CxLxA),  com vigas pré-moldadas t ipo placa padrão 
DER-PR ,  sob regime de empreitada por preço global ,  t ipo menor preço,  em consonância  
com os projetos,  especi f icações  técnicas  e  demais  peças e  documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 21/2020-PMNL,  fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
ERNANI JOSE BUENO EIRELI - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 CONSTRUCAO DE PONTE BAIXA EM ALVENARIA - RIO 
BANANAS Contratação de empresa para execução de empreitada por preço 
global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas), a preços fixos e sem 
reajuste para Execução de Obra de Construção de Ponte Baixa sobre o Rio 
Bananas, localizado na comunidade de Rio Bananas, interior do Município, sendo: 
Serviços preliminares; infraestrutura; fixação de barras de aço em rocha - fixando 30 
centímetros de barra de aço 10mm - ficando 30 centímetros do lado externo - 100 
fixações; muro central - 8,25m de comprimento x 1,20m de largura x 1,50m de altura 
- com 5 pilares; alas das cabeceiras 04 vezes - 3,00m de comprimento x 0,96m² 
área lateral - 04 pilares; muro das cabeceiras - 02 vezes - 5,25m de comprimento x 
0,53m² área lateral - 06 pilares; viga travesseiro 525cm x 30cm x 60cm - 03 
unidades (01 em cada ala e uma na viga central); viga de extremidade 1125cm x 
20cm x 60cm - 02 unidades (01 em cada ala); viga placa - 14 unidades de 7,00m; 
laje; viga guarda roda - 02 unidades - 20,00m de comprimento x 0,30 de altura x 
0,20m de largura. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, 
especificações técnicas, planilha orçamentária, cronograma de execução, quadro de 
composição do investimento, memorial descritivo dos serviços e anexos. 

 
- PONTE SOBRE O RIO BANANAS - 15,00 metros de comprimento por 
5,25 metros de largura por 1,50 metros de altura - Comunidade de Rio Bananas - 
Coordenadas: 25º7'43.97"S 52º38'23.54"O  

GB 1,00 132.429,90 132.429,90 

TOTAL 132.429,90 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA até o valor de (132.429,90) (Cento e Trinta e Dois Mil Quatrocentos 
e Vinte Nove Reais e Noventa Centavos). 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12   SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
12.001   DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
26.782.0014.1107 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
05730 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
DA  VIGÊNCIA: 

O presente contrato terá vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir de sua assinatura. 
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
 
Nova Laranjeiras, 30 de outubro de 2020.   

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 50/2020-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de mobiliários (conjuntos 
composto por mesa e cadeiras) e eletrodomésticos para o Centro de 
Convivência de Rio Guarani e Infraestrutura Esportiva na sede do 
município, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor d as empresas 
adjudicadas:  
LOTE: 1 -  INDUSTRIA E COMERCIO DELLABRUNA LTDA ,  com o valor 
total de R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil  Reais);  
LOTES: 2, 3 e 4 -  SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI -  ME,  
com o valor total  de totalizando R$ 15.589,00 (Quinze Mil,  
Quinhentos e Oitenta e Nove Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 30 de Outubro de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º andar, sala 2 – Bonsucesso – Guarapuava/PR – CEP 85055-000  

consorciovaleriojordao@gmail.com 
(42) 3624-6310 

 
 
 

ATO DO GESTOR N.º 008/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a utilização de 
veículo de publicação não oficial. 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ, 
no uso de suas atribuições estatutárias, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Instituir o site do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, 

disponível em <https://valedoriojordao.wixsite.com/consorcio> como Veículo de 
Publicação Não Oficial.  
 

Guarapuava, 22 de setembro de 2020. 
 
. 
 
 

LEONARDO JOSÉ VALENDA 
Diretor - Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 

Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624-3230- Ramal 22. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2020 
 

                      O Diretor Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e pela Resolução n. 009/2020, e atendendo o 
contido no Edital nº 001/2020 do Processo Seletivo Simplificado, CONVOCA o candidato 
classificado para a função abaixo relacionada no Anexo I, a comparecer no período de 03/11/2020 
a 02/12/2020, na sala do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, anexo a Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos, sito a Rua Jorge Alves Ribeiro, 558 – Conradinho – Guarapuava 
PR -85055-040, munido(s) dos exames e Avaliações Médicas, conforme Anexo II para realizar 
avaliação médica pré-admissional e após, caso esteja apto(a), deverá comparecer no CRJ, para 
assumir sua função. 
 

FUNÇÃO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

Clas. 
Nº 

INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO 
DATA 

NASCIMENTO 
NOTA 
FINAL 

2 002 Eliseu Machado 05/10/1980 50,6 
 
 
                     O não comparecimento no prazo pré-estabelecido implica na tácita aceitação da 
desistência da vaga, bem como, de todos os direitos decorrentes de sua aprovação no Processo 
Seletivo Simplificado, sem posterior recurso. 

 
Guarapuava, 30 de Outubro de 2020. 

 
_________________________________________________ 

LEONARDO JOSÉ VALENGA 
Diretor Presidente CRJ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 

Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624-3230- Ramal 22. 

 

 
ANEXO I 

FUNÇÃO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
LOCAL VAGA 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.  
Rua Jorge Alves Ribeiro, 558. Conradinho/Guarapuava-PR. 01 
TOTAL 01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 
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ANEXO II 

 
AVALIAÇÕES CLÍNICAS: 

 Avaliação oftalmológica com acuidade visual; 
 Avaliação otorrinolaringológica com audiometria;  
 Avaliação cardiovascular com eletrocardiograma;  
 Avaliação neurológica com encefalograma; 

 
As despesas com os exames e avaliações clínicas correrão por conta dos(as) 

candidatos(as). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

CHAMAMENTO N.º 001/2020  
EDITAL N.º 002/2020 – DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO  

 
 
O MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
ODIR ANTONIO GOTARDO, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, Emenda Constitucional 106/2020, e de acordo com a Lei Federal 13.979/2020, 
Decreto Municipal nº 093/2020, Decreto Legislativo nº 06 de 2020, publicado no Diário Oficial da 
Assembleia nº 1940, no dia 22 de abril de 2020, e do art. 3.º, § 2.º da Lei Municipal nº 1.975/2017, 
bem como as medidas de Emergência de Saúde Pública e combate a infecção humana COVID-19 
(Coronavírus), TORNA PÚBLICO o deferimento das inscrições e a classificação do Chamamento n.º 
001/2020, para contratação temporária de profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de 
enfermagem. 
 
 
1. Ficam deferidas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados, para preenchimento de vagas 
para os cargos de Enfermeiro, Médico Clínico Geral e Técnico de enfermagem, e divulgada a 
Classificação conforme item 5.1 do Edital de Chamamento n.º 001/2020: 

 
Cargo: Enfermeiro  

Classificação Nome RG Data Inscrição 
1 ADRIELI SOARES DA CRUZ 89724783 26/10/2020 00:00:19 
2 LARISSA KLUGGER DA SILVA  127228752 26/10/2020 07:28:37 
3 PATRICK DE OLIVEIRA 127054940 26/10/2020 11:38:15 
4 CASSIANE APARECIDA PAINTNER 126681860 26/10/2020 11:41:27 
5 EDEZANE DE SOUZA MACEDO 136345737 26/10/2020 12:08:59 
6 ROSEMERY RAMOS DE FREITAS 99832231 26/10/2020 13:50:41 
7 TAILISE TIBES RESSAI 6229229 26/10/2020 20:43:59 
8 RAQUEL TEREZINHA BERNARDINI 61379118 26/10/2020 21:02:20 
9 SHEILA DAVE 97761086 26/10/2020 21:16:27 

10 BRUNA RAPHAELA DENGO DOS SANTOS 110169922 26/10/2020 22:45:41 
 
Cargo: Médico Clínico Geral 

Não houve inscritos 
 
Cargo: Técnico de Enfermagem 

Classificação Nome RG Data Inscrição 
1 PATRICIA DE FATIMA MARTINS 110155166 26/10/2020 12:26:12 
2 CLAUCIA BANDEIRA DOS SANTOS 131068107 26/10/2020 19:35:44 
3 IRENE BATISTA DE ASSIS BAYER 177342493 26/10/2020 21:26:55 
4 JANETE APARECIDA RAMOS 81788057 27/10/2020 14:03:15 
5 BRUNA MARIA FERREIRA 13158234-0 27/10/2020 23:27:26 

  
Pinhão, 29 de outubro de 2020. 

 
 

Odir Antonio Gotardo  
Prefeito Municipal 

Exercício: 2020

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

29/10/2020
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 228/2020 de 13/10/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$1.385.986,59  (um  milhão
trezentos  e  oitenta  e  cinco  mil  novecentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  cinqüenta  e  nove 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

881.907,2921 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,0024 - 3.1.91.13.00.00 1000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

13.000,0075 - 3.1.90.94.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.000,0078 - 3.1.91.13.00.00
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 74.000,00100 - 3.1.90.13.00.00

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 41.000,00134 - 3.1.90.13.00.00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

150,00136 - 3.1.90.94.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00178 - 4.4.90.52.00.00 1000

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
MATERIAL DE CONSUMO 9.409,30190 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.304.0017.2.065. Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.000,00268 - 3.1.90.11.00.00

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.451.0020.1.081. Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluviais

OBRAS E INSTALAÇÕES 18.000,00366 - 4.4.90.51.00.00 1000

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00376 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00392 - 3.1.90.13.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.200,00519 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00536 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE
11.003.18.541.0009.2.126. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

13.320,00573 - 3.3.90.39.00.00 1000

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.843.0005.0.135. Contribuição Compulsória do PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 70.000,00614 - 3.3.90.47.00.00 1000

Total Suplementação: 1.385.986,59

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.320,0016 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.04.122.0015.2.021. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,0068 - 3.3.90.39.00.00 1000
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05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

17.000,0069 - 3.1.90.11.00.00

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

115.000,0097 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00102 - 3.1.90.13.00.00
05.001.12.361.0015.1.028. Ampliação; Reforma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 

Educação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00114 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.361.0015.2.032. Manutenção da Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00125 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

150,00129 - 3.1.90.11.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.929,30181 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.001.27.122.0008.2.048. Conservação, Manutenção e Aquisição de Veículos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00188 - 4.4.90.52.00.00 1000

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.480,00194 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

90.096,08224 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

151.366,83228 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
CONTRIBUIÇÕES 219.499,30240 - 3.3.70.41.00.00 1000

07.001.10.302.0017.2.061. Assitência Hospitalar e Ambulatorial
MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00245 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

70.945,08247 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.001.10.304.0017.2.065. Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00276 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00294 - 3.1.91.13.00.00

07.002.10.302.0017.2.069. Manutenção e Conservação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00306 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00308 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
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09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.1.078. Aquisição de Máquinas e Veículos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00344 - 4.4.90.52.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00394 - 3.1.91.13.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

1.200,00521 - 3.3.90.40.00.00 1000

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.846.0005.0.137. Precatórios e Sentenças Judiciais

SENTENÇAS JUDICIAIS 70.000,00616 - 3.1.90.91.00.00 1000

Total Redução: 1.385.986,59

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   13  de  outubro  de  2020.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 234/2020 de 19/10/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$1.428.395,68  (um  milhão
quatrocentos  e  vinte  e  oito  mil  trezentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  sessenta  e  oito  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,0015 - 3.3.90.30.00.00 1000

03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,0027 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,0029 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

55.000,0031 - 3.3.90.39.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

1.300,0032 - 3.3.90.40.00.00 1000

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
03.002.04.128.0003.2.011. Manutenção das Atividades do Dep de Recursos Humanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,0037 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.600,9378 - 3.1.91.13.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

16.000,0084 - 3.3.90.39.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

235.000,0099 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.228,67104 - 3.1.90.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 29.029,15112 - 3.1.91.13.00.00 1000

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

41.000,00133 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.795,26141 - 3.1.91.13.00.00 1000
05.001.12.365.0015.2.036. Manutenção dos Centros de Educação Infantil

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.712,81144 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

500.000,00225 - 3.3.90.39.00.00

07.001.10.302.0017.2.063. Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

52.000,00253 - 3.1.90.11.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.546,21291 - 3.1.90.13.00.00

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00320 - 3.3.90.39.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.073. Programa Porteira a Dentro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

130.000,00330 - 3.3.90.39.00.00 504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

4.000,00356 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.001.26.451.0020.1.081. Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluviais
MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00362 - 3.3.90.30.00.00 1000

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.800,00370 - 3.3.90.36.00.00 504

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.000,00803 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota
MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00376 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

700,00399 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.001.08.244.0011.2.091. Ações de Benefícios Eventuais
MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00403 - 3.3.90.30.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
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11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Meio ambiente, Urbanismo e Ha
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.125,00519 - 3.3.90.39.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00518 - 3.3.90.39.00.00 504

11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública
MATERIAL DE CONSUMO 886,95649 - 3.3.90.30.00.00 3507
MATERIAL DE CONSUMO 7.723,51526 - 3.3.90.30.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

98.000,00834 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.04.542.0009.1.117. Cemitérios Públicos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,00531 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00533 - 3.3.90.30.00.00 504

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

400,00567 - 3.3.90.39.00.00 504

80.000.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
80.001.28.846.0005.2.138. Devolução de Convênio

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.547,19833 - 3.3.90.93.00.00

Total Suplementação: 1.428.395,68

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.003. Manutenção e Conservação de Veículos

MATERIAL DE CONSUMO 28.400,001 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,002 - 3.3.90.39.00.00 1000

02.001.04.122.0002.2.004. Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

28.567,267 - 3.3.90.40.00.00 1000

02.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
02.003.03.062.0002.2.005. Assessoria Juridica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.712,8110 - 3.3.90.39.00.00 1000

02.005.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
02.005.04.124.0002.2.007. Controladoria Interna

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,0014 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
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03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.300,0016 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.001.04.122.0003.2.009. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 
Administração
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,0018 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.032,7419 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
03.002.04.128.0003.2.011. Manutenção das Atividades do Dep de Recursos Humanos

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,0036 - 3.3.90.30.00.00 1000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
04.001.04.122.0004.2.017. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de Finanças

MATERIAL DE CONSUMO 4.000,0051 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.122.0015.2.023. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura
MATERIAL DE CONSUMO 31.125,0081 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

3.228,67107 - 3.1.90.94.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.600,93110 - 3.1.91.13.00.00
05.001.12.361.0015.2.030. Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO 41.000,00120 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.001.12.367.0015.2.040. Apoio a Educação Especial
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

31.824,41155 - 3.1.90.11.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

235.000,00217 - 3.1.90.11.00.00 1000

07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
CONTRIBUIÇÕES 552.000,00238 - 3.3.70.41.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.546,21289 - 3.1.90.11.00.00

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.079. Consorcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

132.800,00345 - 3.3.71.70.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.08.244.0010.2.088. Apoio aos Conselhos Municipais e Capacitação Continuada

DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00388 - 3.3.90.14.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00389 - 3.3.90.39.00.00 1000
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10.001.08.244.0010.2.089. Apoio as Entidades Sem Fins Lucrativos
SUBVENÇÕES SOCIAIS 90.000,00390 - 3.3.50.43.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
DIÁRIAS - CIVIL 8.000,00395 - 3.3.90.14.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

700,00400 - 3.3.90.39.00.00 1000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

25.000,00401 - 3.3.90.40.00.00 1000

10.001.08.244.0011.2.091. Ações de Benefícios Eventuais
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,00404 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.122.0012.2.093. Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00414 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.002.08.244.0011.2.099. Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social - CRAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00443 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00445 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.002.08.244.0012.2.100. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - 
PAEF
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00446 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

500,00447 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

500,00448 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.002.08.244.0014.2.102. Programa Bolsa Família
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00461 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00464 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.002.08.244.0014.2.104. Indice de Gestão Descentralizada - IGD
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00470 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

6.000,00472 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00480 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.003.08.243.0013.2.107. FIA - SCFV
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00487 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00488 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.003.08.243.0013.6.108. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos direitos da Criança e do 
Adolescente
SUBVENÇÕES SOCIAIS 10.000,00492 - 3.3.50.43.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00493 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.003.08.244.0014.2.109. FIA - Família Acolhedora
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00494 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00496 - 3.3.90.39.00.00 1000
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10.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
10.004.08.241.0010.2.110. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do Idoso

MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00498 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

3.000,00499 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.000,00500 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.005.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA
10.005.08.242.0010.2.112. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Pessoa Portadora de 

Deficiencia
MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00505 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00506 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA MULHER
10.006.08.122.0010.2.113. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Mulher

MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00509 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00510 - 3.3.90.36.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,00511 - 3.3.90.39.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.04.122.0009.2.114. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Meio ambiente, Urbanismo e Ha
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

1.000,00520 - 3.3.90.40.00.00 504

11.001.04.452.0009.2.116. Iluminação Pública
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

886,95650 - 3.3.90.39.00.00 3507

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.723,51527 - 3.3.90.39.00.00

11.001.04.542.0009.2.118. Manutenção, Conservação e Aquisição de Maquinas, Veiculos e 
Equipamentos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.400,00537 - 3.3.90.39.00.00 504

Total Redução: 1.425.848,49

2.547,19Receita:2.4.1.8.10.91.01.00000000 Fonte: 956
2.547,19Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   19  de  outubro  de  2020.

Sábado  |||  31 de Outubro de 2020 Publicação oficialEdição 3513
07
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CONTADORA

VANESSA SCHMITT

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 31/2020 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada através do Decreto n°. 042/2020, de 01 de junho de 2020, que 

resolveu pela adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, 

da Lei Federal n°. 8.666/93 para a contratação da empresa ANANDA BABINSKI 
FELICIO 05874934960, CNPJ sob n°. 18.695.472/0001-71 para AQUISIÇÃO DE 
CARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE 
ROTAS DE FUGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, pelo valor total de R$ 10.044,00 (dez mil e quarenta e quatro reais). 

 

Porto Barreiro, 23 de outubro de 2020. 

 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 63/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2020 
 
Empresa Contratada: 
ANANDA BABINSKI FELICIO 05874934960 
CNPJ: 18.695.472/0001-71         
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE CARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE ROTAS DE FUGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço total 
1 CARGA DE EXTINTOR AP 10 LITROS   24,00 UN 65,00 1.560,00 
2 CARGA DE EXTINTOR CO² - 6KG   5,00 UN 115,00 575,00 
3 CARGA DE EXTINTOR PQS ABC - 12KG   3,00 UN 103,00 309,00 
4 CARGA DE EXTINTOR PQS ABC - 4 KG   14,00 UN 85,00 1.190,00 
5 CARGA DE EXTINTOR PQS ABC - 6 KG   10,00 UN 90,00 900,00 
6 CARGA DE EXTINTOR PQS BC - 12 KG    5,00 UN 85,00 425,00 
7 CARGA DE EXTINTOR PQS BC - 4 KG   20,00 UN 65,00 1.300,00 
8 CARGA DE EXTINTOR PQS BC - 6 KG   20,00 UN 68,00 1.360,00 
9 EXTINTOR PQS 1 KG ABC 05 ANOS UNIVERSAL 

(VEICULAR)   
15,00 UN 75,00 1.125,00 

10 EXTINTOR PQS 2 KG ABC - VALIDADE 05 ANOS 
(VEICULAR)   

10,00 UN 100,00 1.000,00 

11 PLACA DE ROTA DE FUGA FOTOLUMINESCENTE 
E ANTI-CHAMA   

20,00 UN 15,00 300,00 

 TOTAL R$ 10.044,00 
 
 
Vigência: 
De 23/10/2020 a 122/02/2021. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 23 de outubro de 2020. 
 
  
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15                                                               
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2020 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada através do Decreto n°. 042/2020, de 01 de junho de 2020, que 

resolveu pela adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, 

da Lei Federal n°. 8.666/93 para a contratação da empresa ANTONIO MARCOS 
BORILLE & CIA LTDA EPP, CNPJ sob n°. 14.483.250/0001-34 para AQUISIÇÃO 

DE PORTÕES PARA FECHAMENTO DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA, pelo valor total 

de R$ 2.112,80 (dois mil cento e doze reais e oitenta  centavos). 

 

Porto Barreiro, 29 de outubro de 2020. 

 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 64/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2020 
 
Empresa Contratada: 
ANTONIO MARCOS BORILLE & CIA LTDA EPP  
CNPJ: 14.483.250/0001-34        
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE PORTÕES PARA FECHAMENTO DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço total 
1 PORTÃO COM 03 METROS DE COMPRIMENTOS 

(MONTADO)   
4,00 UN 350,00 1.400,00 

2 MOURÃO 23 X 25 CM DE DIÂMETRO – 03 METROS 
DE COMPRIMENTO   

4,00 UN 79,00 316,00 

3 PALANQUE 12 A 15 CM  DE DIÂMETRO – 03 
METROS DE COMPRIMENTO   

4,00 UN 20,00 80,00 

4 TALA DE MADEIRA 35 X 15 CM – 03 METROS DE 
COMPRIMENTO   

16,00 UN 19,80 316,80 

 TOTAL R$ 2.112,80 
 
Vigência: 
De 29/10/2020 a 28/12/2020. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 29 de outubro de 2020. 
 
  
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15                                                               
 
 
 
 

 
  
  

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020-PMC 
 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Geral de Contribuintes sob o n°. 78.279.981/0001 -45, telefone 
nº. (42) 3636-1185, torna público a Chamada Pública n°03/20 20, 
visando o CREDENCIAMENTO PARA CADASTRO RESERVA DE 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, QUE SEJAM DETENTORAS DE 
IMÓVEL PARA LOCAÇÃO NA ZONA URBANA E/OU RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR, DESTINADO AO ALUGUEL 
SOCIAL, PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCOS E/OU 
VULNERABILIDADE SOCIAL, C ONFORME A LEI MUNICIPAL 
1.016/2017 ,  nas condições e estabelecidas no presente 
instrumento.  

Os envelopes com as propostas e documentação, deverão ser 
apresentados pelos interessados, no período de 03 a 23 de 
novembro de 2020, até as 17h00min ,  na Sede da Prefeitura 
Municipal de Cantagalo, sita na Rua Cinderela, 379, centro, 
Cantagalo –  PR; sendo que a partir de então, serão realizados os 
procedimentos para avaliação dos credenciados, conforme o 
Instrumento Convocatório.  

Os interessados poderão obter o Instrumento Convocatório e  
seus anexos pelo endereço eletrônico: 
http://cantagalo.pr.gov.br .  ou através do e-mail:  
licitacaocantagalo@hotmail.com   
 
 

Cantagalo/PR, 30 de outubro de 2020. 
 

 
 

Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 

www.cantagalo.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº: 96/2020 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
96/2020, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2020-
PMC, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E ARTIGOS DE PAPELARIA 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO. 
 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor da Ata de Registro de Preços a Senhora Fátima 
Bosetto Mierzwa, Secretária de Educação e Cultura do Município de 
Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal do Contrato a Senhora Elizana Muzzolon, 
Professora do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 29 de outubro de 2020. 
 
 
 

Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA 

Processo de Licitação nº 84/2020 

Pregão Presencial 58/2020 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de s eu 

Pregoeiro, tendo em vista as Leis Federais Nº 10.520/2002, os 

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 , Decreto 

Municipal Nº 90/2020 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações,  representada pelo seu Prefeito 

Municipal, no uso de suas atribuições , TORNA PÚBLICO que o 

Pregão Presencial nº 058/2020, REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS E 

JUNTAS MÉDICAS PARA O MUNICÍPIO DE 

CANTAGALO/PR ,  em que pese a ampla divulgação, restou 

DESERTO  tendo em vista que não acudiram interessados.  

Desta forma, considerando o interesse e a necessidade  da 

administração pública, autorizo a contratação direta, com fulcro no 

art.  24, inciso v,  da Lei Federal 8.666/93. 

 

Cantagalo-PR, 29 de outubro de 2020. 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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             DECRETO Nº 222 /2020 

 

SÚMULA: ESTABELECE RETORNO DAS MEDIDAS 
DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE 
PÚBLICA EM DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO 
HUMANA PELO COVID19 E ESTABELECE 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
declara que: 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde (OMS), de 30-01- 2020, em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19) e a Portaria (188/GM/MS), do 
Ministério da Saúde datado em 04-02-2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência do novo coronavírus; 

 
CONSIDERANDO o Protocolo de prevenção e controle do novo coronavírus (COVID-19) e 
que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11-03-2020, que a contaminação 
com o novo coronavírus caracteriza pandemia; 

 CONSIDERANDO a importância das ações preventivas para reduzir o risco de contágio e 
transmissão viral, incidindo objetivamente sobre a curva temporal e o pico de casos da 
contaminação e a necessidade de reduzir o fluxo diário dos públicos interno e externo ao 
paço Municipal de Cantagalo, as recomendações de distanciamento social e a 
intensificação das ações e programas de higienização pessoal e do ambiente de trabalho; 

CONSIDERANDO a especial relevância de resguardar pessoas idosas, com morbidade ou 
doença crônica, notadamente respiratória, que compõem grupo de risco com maior 
potencial de contágio pelo COVID-19, em face da particular taxa de letalidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de se compatibilizar os princípios enunciados na 
Constituição da República, em especial o da eficiência da Administração art. 5° da CF 
incisos XXXV e LXXVIII, e 37, caput), o Decreto Estadual nº 4230/2020, que garante 
políticas sociais e econômicas que visam à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição Federal, a  Lei Federal nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências; e o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
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promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional, bem como a Lei 
Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe sobre a organização, 
regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito do 
Estado do Paraná;   

CONSIDERANDO que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado; 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus e a Portaria MS/GM nº 356, de 11 
de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto 
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;  

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID19 publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em 
Saúde, em fevereiro de 2020 e o Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus COVID19 editado pela Secretaria de Estado da Saúde; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na 
gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;  

 

DECRETA 

 

Art. 1º Estabelece o retorno no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 
do Município de Cantagalo- PR, as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19 com os seguintes objetivos 
estratégicos:  

I – limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre 
contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo eventos de amplificação de 
transmissão;  

II - identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento 
adequado às pessoas infectadas;  

III - comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater a 
desinformação;  

IV - organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da 
população na rede de saúde.  
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Art. 2º Ficam suspensos, os eventos públicos ou particulares  as festividades municipais 
de toda e qualquer natureza, com reunião de público. 

Art. 3º Ficam vedadas as concessões de licenças ou alvarás para realização de eventos 
privados, com público superior a 10 (dez) pessoas.  

§ 1º Os órgãos licenciadores municipais deverão suspender as licenças já concedidas, para 
eventos programados para ocorrerem a partir da data a que se refere o caput deste artigo, 
envidando esforços para dar ciência aos particulares que requereram, valendo-se para 
tanto de todos os meios de comunicação possíveis.  

§ 2º Nas situações em que não for possível o cancelamento ou adiamento, devem ocorrer 
com portões fechados, sem a participação do público.  

§ 3º A vedação para realizar eventos com mais de 10 (dez) pessoas se estende para 
estabelecimentos privados e comerciais os quais ficam impedidos de fazê-los, nos termos 
do caput deste artigo, sob pena de cassação do alvará de licença e funcionamento.  

Art. 4º Ficam suspensas a fruição de férias e licenças, de servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social, PROCON, 
Defesa Civil e Guarda Patrimonial.  

Art. 5º Fica suspenso o funcionamento pelo prazo indeterminado de todas as Escolas da 
Rede Municipal de Ensino Pública e Privada e Centros Municipais de Educação Infantil.  

Art. 6º Todo o cidadão que retornar do exterior deverá comunicar imediatamente à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cantagalo e permanecer em isolamento 
domiciliar por no mínimo 14 (quatorze) dias, mesmo que não apresente qualquer sintoma 
relacionado ao COVID19, devendo aguardar orientações. 
 
Art. 7°- Fica proibido a circulação de pessoas nas vias publicas no período compreendido 
entre as 21hr00min e 06hr00min. 
 
Art. 8°. Como medida individual se recomenda que pacientes com sintomas respiratórios 
fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas evitem 
sua circulação em ambientes com aglomeração de pessoas. 

Art. 9°. As reuniões que envolvam população de alto risco para doença severa pelo 
COVID19, como idosos e pacientes com doenças crônicas devem ser canceladas.  

Art.10°. As instituições para crianças e idosos e congêneres devem limitar, na medida do 
possível, as visitas externas, além de adotar os protocolos de higiene dos profissionais e 
ambientes, bem como o isolamento dos sintomáticos respiratórios.  

Art. 11°. Os locais de grande circulação de pessoas devem reforçar medidas de 
higienização de superfície e disponibilizar álcool gel 70% para os usuários.  
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§ 1º Devem ser disponibilizadas informações visíveis sobre higienização de mãos, 
sabonete líquido e papel toalha descartável nos lavatórios de higienização de mãos.  

§ 2º Os veículos de transportes coletivos devem reforçar as medidas de higienização no 
interior de seus veículos. 

Art. 12°. Os serviços de alimentação, tais como restaurantes, lanchonetes e bares, deverão 
adotar medidas de prevenção para conter a disseminação da COVID19:  

I - disponibilizar álcool gel 70% na entrada do estabelecimento para uso dos clientes;  

II - dispor de anteparo salivar nos equipamentos de bufê;  

III - observar na organização de suas mesas a distância mínima de um metro e meio entre 
elas;  

IV - aumentar frequência de higienização de superfícies;  

V - manter ventilados ambientes de uso dos clientes; 

VI – respeitar o limite de aglomeração máxima de 50 (cinqüenta) pessoas.  

 

Art. 13°. Fica proibido o uso de bebedouros de pressão. 

Parágrafo único. Deverá ser adotado o uso de utensílios pessoais para consumo de água.  

Art. 14°. Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa ao COVID19 poderão ser 
adotadas as seguintes medidas:  

I – isolamento;  

II – quarentena;  

III – exames médicos,  

IV – testes laboratoriais;  

V – coleta de amostras clínicas;  

VI – vacinação e outras medidas profiláticas;  

VII – tratamento médicos específicos;  

VIII – estudos ou investigação epidemiológica;  
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IX – teletrabalho aos servidores públicos;  

X – demais medidas previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

Art. 15°. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão aumentar a 
frequência de limpeza dos banheiros, corrimãos e maçanetas.  

Art. 16°. Todo o cidadão deverá comunicar as autoridades sanitárias em decorrência ao 
descumprimento da limitação da aglomeração de pessoas, bem como possíveis contatos 
com agentes infecciosos e circulação em áreas consideradas como regiões de 
contaminação do COVID19.  

Art. 17°. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão compartilhar 
dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
COVID19, assim como, as pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem 
solicitados por autoridade sanitária, com a finalidade exclusiva de evitar a propagação da 
doença, nos termos da Lei Federal nº 13.979/2020.  

Art. 18°. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro da esfera de suas atribuições, deverá 
expedir, Portarias, resoluções, nota técnica e recomendações para implementação dos 
procedimentos, informações e orientações gerais referente ao COVID19 adotando as 
seguintes medidas:  

§1°- Solicitar o remanejamento provisório de funcionários de outros setores com vistas a 
formar grupos de desenvolver ações de enfrentamento ao vírus. 

Art. 19°. No caso específico de aumento injustificado de preços de produtos de combate e 
proteção ao COVID19, será cassado, como medida cautelar prevista no parágrafo único do 
art. 56, da Lei Federal n 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), o Alvará de 
funcionamento de estabelecimentos que incorrerem em práticas abusivas ao direito do 
consumidor.  

Parágrafo único. A penalidade descrita no caput deste artigo será imposta sem prejuízo 
de outras previstas na legislação. 

Art. 20°.  Fica estabelecido na Administração Direta e Indireta, o contingenciamento de 
despesas de custeio e investimentos do Município em diversas áreas, para equilíbrio 
orçamentário e financeiro do corrente ano, considerando as medidas adotadas de 
contenção do COVID19, que poderão gerar frustração de arrecadação das receitas 
municipais.  

Art. 21°. Novas medidas poderão ser adotadas em qualquer momento em decorrência da 
situação epidemiológica do município.  
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Art. 22°. Paralisar por tempo indeterminado a linha municipal de transporte da saúde 
conhecida como “Ônibus da alegria”. 

Art. 23°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Cantagalo, 30 de outubro de 2020. 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 31/2020 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada através do Decreto n°. 042/2020, de 01 de junho de 2020, que 

resolveu pela adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, 

da Lei Federal n°. 8.666/93 para a contratação da empresa ANANDA BABINSKI 
FELICIO 05874934960, CNPJ sob n°. 18.695.472/0001-71 para AQUISIÇÃO DE 
CARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE 
ROTAS DE FUGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, pelo valor total de R$ 10.044,00 (dez mil e quarenta e quatro reais). 

 

Porto Barreiro, 23 de outubro de 2020. 

 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 63/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2020 
 
Empresa Contratada: 
ANANDA BABINSKI FELICIO 05874934960 
CNPJ: 18.695.472/0001-71         
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE CARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE ROTAS DE FUGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço total 
1 CARGA DE EXTINTOR AP 10 LITROS   24,00 UN 65,00 1.560,00 
2 CARGA DE EXTINTOR CO² - 6KG   5,00 UN 115,00 575,00 
3 CARGA DE EXTINTOR PQS ABC - 12KG   3,00 UN 103,00 309,00 
4 CARGA DE EXTINTOR PQS ABC - 4 KG   14,00 UN 85,00 1.190,00 
5 CARGA DE EXTINTOR PQS ABC - 6 KG   10,00 UN 90,00 900,00 
6 CARGA DE EXTINTOR PQS BC - 12 KG    5,00 UN 85,00 425,00 
7 CARGA DE EXTINTOR PQS BC - 4 KG   20,00 UN 65,00 1.300,00 
8 CARGA DE EXTINTOR PQS BC - 6 KG   20,00 UN 68,00 1.360,00 
9 EXTINTOR PQS 1 KG ABC 05 ANOS UNIVERSAL 

(VEICULAR)   
15,00 UN 75,00 1.125,00 

10 EXTINTOR PQS 2 KG ABC - VALIDADE 05 ANOS 
(VEICULAR)   

10,00 UN 100,00 1.000,00 

11 PLACA DE ROTA DE FUGA FOTOLUMINESCENTE 
E ANTI-CHAMA   

20,00 UN 15,00 300,00 

 TOTAL R$ 10.044,00 
 
 
Vigência: 
De 23/10/2020 a 122/02/2021. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 23 de outubro de 2020. 
 
  
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15                                                               
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2020 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada através do Decreto n°. 042/2020, de 01 de junho de 2020, que 

resolveu pela adoção de Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, 

da Lei Federal n°. 8.666/93 para a contratação da empresa ANTONIO MARCOS 
BORILLE & CIA LTDA EPP, CNPJ sob n°. 14.483.250/0001-34 para AQUISIÇÃO 

DE PORTÕES PARA FECHAMENTO DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA, pelo valor total 

de R$ 2.112,80 (dois mil cento e doze reais e oitenta  centavos). 

 

Porto Barreiro, 29 de outubro de 2020. 

 
MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 64/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2020 
 
Empresa Contratada: 
ANTONIO MARCOS BORILLE & CIA LTDA EPP  
CNPJ: 14.483.250/0001-34        
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE PORTÕES PARA FECHAMENTO DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço total 
1 PORTÃO COM 03 METROS DE COMPRIMENTOS 

(MONTADO)   
4,00 UN 350,00 1.400,00 

2 MOURÃO 23 X 25 CM DE DIÂMETRO – 03 METROS 
DE COMPRIMENTO   

4,00 UN 79,00 316,00 

3 PALANQUE 12 A 15 CM  DE DIÂMETRO – 03 
METROS DE COMPRIMENTO   

4,00 UN 20,00 80,00 

4 TALA DE MADEIRA 35 X 15 CM – 03 METROS DE 
COMPRIMENTO   

16,00 UN 19,80 316,80 

 TOTAL R$ 2.112,80 
 
Vigência: 
De 29/10/2020 a 28/12/2020. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
Porto Barreiro, 29 de outubro de 2020. 
 
  
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15                                                               
 
 
 
 

 
  
  

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020-PMC 
 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Geral de Contribuintes sob o n°. 78.279.981/0001 -45, telefone 
nº. (42) 3636-1185, torna público a Chamada Pública n°03/20 20, 
visando o CREDENCIAMENTO PARA CADASTRO RESERVA DE 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, QUE SEJAM DETENTORAS DE 
IMÓVEL PARA LOCAÇÃO NA ZONA URBANA E/OU RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR, DESTINADO AO ALUGUEL 
SOCIAL, PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCOS E/OU 
VULNERABILIDADE SOCIAL, C ONFORME A LEI MUNICIPAL 
1.016/2017 ,  nas condições e estabelecidas no presente 
instrumento.  

Os envelopes com as propostas e documentação, deverão ser 
apresentados pelos interessados, no período de 03 a 23 de 
novembro de 2020, até as 17h00min ,  na Sede da Prefeitura 
Municipal de Cantagalo, sita na Rua Cinderela, 379, centro, 
Cantagalo –  PR; sendo que a partir de então, serão realizados os 
procedimentos para avaliação dos credenciados, conforme o 
Instrumento Convocatório.  

Os interessados poderão obter o Instrumento Convocatório e  
seus anexos pelo endereço eletrônico: 
http://cantagalo.pr.gov.br .  ou através do e-mail:  
licitacaocantagalo@hotmail.com   
 
 

Cantagalo/PR, 30 de outubro de 2020. 
 

 
 

Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 

www.cantagalo.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº: 96/2020 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
96/2020, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2020-
PMC, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE E ARTIGOS DE PAPELARIA 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS E UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO. 
 
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor da Ata de Registro de Preços a Senhora Fátima 
Bosetto Mierzwa, Secretária de Educação e Cultura do Município de 
Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal do Contrato a Senhora Elizana Muzzolon, 
Professora do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 29 de outubro de 2020. 
 
 
 

Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA 

Processo de Licitação nº 84/2020 

Pregão Presencial 58/2020 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de s eu 

Pregoeiro, tendo em vista as Leis Federais Nº 10.520/2002, os 

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 , Decreto 

Municipal Nº 90/2020 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações,  representada pelo seu Prefeito 

Municipal, no uso de suas atribuições , TORNA PÚBLICO que o 

Pregão Presencial nº 058/2020, REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS E 

JUNTAS MÉDICAS PARA O MUNICÍPIO DE 

CANTAGALO/PR ,  em que pese a ampla divulgação, restou 

DESERTO  tendo em vista que não acudiram interessados.  

Desta forma, considerando o interesse e a necessidade  da 

administração pública, autorizo a contratação direta, com fulcro no 

art.  24, inciso v,  da Lei Federal 8.666/93. 

 

Cantagalo-PR, 29 de outubro de 2020. 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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             DECRETO Nº 222 /2020 

 

SÚMULA: ESTABELECE RETORNO DAS MEDIDAS 
DE ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE 
PÚBLICA EM DECORRÊNCIA DA INFECÇÃO 
HUMANA PELO COVID19 E ESTABELECE 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
declara que: 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde (OMS), de 30-01- 2020, em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19) e a Portaria (188/GM/MS), do 
Ministério da Saúde datado em 04-02-2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência do novo coronavírus; 

 
CONSIDERANDO o Protocolo de prevenção e controle do novo coronavírus (COVID-19) e 
que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 11-03-2020, que a contaminação 
com o novo coronavírus caracteriza pandemia; 

 CONSIDERANDO a importância das ações preventivas para reduzir o risco de contágio e 
transmissão viral, incidindo objetivamente sobre a curva temporal e o pico de casos da 
contaminação e a necessidade de reduzir o fluxo diário dos públicos interno e externo ao 
paço Municipal de Cantagalo, as recomendações de distanciamento social e a 
intensificação das ações e programas de higienização pessoal e do ambiente de trabalho; 

CONSIDERANDO a especial relevância de resguardar pessoas idosas, com morbidade ou 
doença crônica, notadamente respiratória, que compõem grupo de risco com maior 
potencial de contágio pelo COVID-19, em face da particular taxa de letalidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de se compatibilizar os princípios enunciados na 
Constituição da República, em especial o da eficiência da Administração art. 5° da CF 
incisos XXXV e LXXVIII, e 37, caput), o Decreto Estadual nº 4230/2020, que garante 
políticas sociais e econômicas que visam à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição Federal, a  Lei Federal nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências; e o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
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promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional, bem como a Lei 
Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, que dispõe sobre a organização, 
regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de saúde no âmbito do 
Estado do Paraná;   

CONSIDERANDO que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado; 

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus e a Portaria MS/GM nº 356, de 11 
de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto 
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;  

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus COVID19 publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em 
Saúde, em fevereiro de 2020 e o Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus COVID19 editado pela Secretaria de Estado da Saúde; 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na 
gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;  

 

DECRETA 

 

Art. 1º Estabelece o retorno no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 
do Município de Cantagalo- PR, as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública em decorrência da Infecção Humana pelo COVID19 com os seguintes objetivos 
estratégicos:  

I – limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções secundárias entre 
contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo eventos de amplificação de 
transmissão;  

II - identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento 
adequado às pessoas infectadas;  

III - comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e combater a 
desinformação;  

IV - organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado atendimento da 
população na rede de saúde.  
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Art. 2º Ficam suspensos, os eventos públicos ou particulares  as festividades municipais 
de toda e qualquer natureza, com reunião de público. 

Art. 3º Ficam vedadas as concessões de licenças ou alvarás para realização de eventos 
privados, com público superior a 10 (dez) pessoas.  

§ 1º Os órgãos licenciadores municipais deverão suspender as licenças já concedidas, para 
eventos programados para ocorrerem a partir da data a que se refere o caput deste artigo, 
envidando esforços para dar ciência aos particulares que requereram, valendo-se para 
tanto de todos os meios de comunicação possíveis.  

§ 2º Nas situações em que não for possível o cancelamento ou adiamento, devem ocorrer 
com portões fechados, sem a participação do público.  

§ 3º A vedação para realizar eventos com mais de 10 (dez) pessoas se estende para 
estabelecimentos privados e comerciais os quais ficam impedidos de fazê-los, nos termos 
do caput deste artigo, sob pena de cassação do alvará de licença e funcionamento.  

Art. 4º Ficam suspensas a fruição de férias e licenças, de servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social, PROCON, 
Defesa Civil e Guarda Patrimonial.  

Art. 5º Fica suspenso o funcionamento pelo prazo indeterminado de todas as Escolas da 
Rede Municipal de Ensino Pública e Privada e Centros Municipais de Educação Infantil.  

Art. 6º Todo o cidadão que retornar do exterior deverá comunicar imediatamente à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cantagalo e permanecer em isolamento 
domiciliar por no mínimo 14 (quatorze) dias, mesmo que não apresente qualquer sintoma 
relacionado ao COVID19, devendo aguardar orientações. 
 
Art. 7°- Fica proibido a circulação de pessoas nas vias publicas no período compreendido 
entre as 21hr00min e 06hr00min. 
 
Art. 8°. Como medida individual se recomenda que pacientes com sintomas respiratórios 
fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas evitem 
sua circulação em ambientes com aglomeração de pessoas. 

Art. 9°. As reuniões que envolvam população de alto risco para doença severa pelo 
COVID19, como idosos e pacientes com doenças crônicas devem ser canceladas.  

Art.10°. As instituições para crianças e idosos e congêneres devem limitar, na medida do 
possível, as visitas externas, além de adotar os protocolos de higiene dos profissionais e 
ambientes, bem como o isolamento dos sintomáticos respiratórios.  

Art. 11°. Os locais de grande circulação de pessoas devem reforçar medidas de 
higienização de superfície e disponibilizar álcool gel 70% para os usuários.  
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§ 1º Devem ser disponibilizadas informações visíveis sobre higienização de mãos, 
sabonete líquido e papel toalha descartável nos lavatórios de higienização de mãos.  

§ 2º Os veículos de transportes coletivos devem reforçar as medidas de higienização no 
interior de seus veículos. 

Art. 12°. Os serviços de alimentação, tais como restaurantes, lanchonetes e bares, deverão 
adotar medidas de prevenção para conter a disseminação da COVID19:  

I - disponibilizar álcool gel 70% na entrada do estabelecimento para uso dos clientes;  

II - dispor de anteparo salivar nos equipamentos de bufê;  

III - observar na organização de suas mesas a distância mínima de um metro e meio entre 
elas;  

IV - aumentar frequência de higienização de superfícies;  

V - manter ventilados ambientes de uso dos clientes; 

VI – respeitar o limite de aglomeração máxima de 50 (cinqüenta) pessoas.  

 

Art. 13°. Fica proibido o uso de bebedouros de pressão. 

Parágrafo único. Deverá ser adotado o uso de utensílios pessoais para consumo de água.  

Art. 14°. Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa ao COVID19 poderão ser 
adotadas as seguintes medidas:  

I – isolamento;  

II – quarentena;  

III – exames médicos,  

IV – testes laboratoriais;  

V – coleta de amostras clínicas;  

VI – vacinação e outras medidas profiláticas;  

VII – tratamento médicos específicos;  

VIII – estudos ou investigação epidemiológica;  
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IX – teletrabalho aos servidores públicos;  

X – demais medidas previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

Art. 15°. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão aumentar a 
frequência de limpeza dos banheiros, corrimãos e maçanetas.  

Art. 16°. Todo o cidadão deverá comunicar as autoridades sanitárias em decorrência ao 
descumprimento da limitação da aglomeração de pessoas, bem como possíveis contatos 
com agentes infecciosos e circulação em áreas consideradas como regiões de 
contaminação do COVID19.  

Art. 17°. Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão compartilhar 
dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
COVID19, assim como, as pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem 
solicitados por autoridade sanitária, com a finalidade exclusiva de evitar a propagação da 
doença, nos termos da Lei Federal nº 13.979/2020.  

Art. 18°. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro da esfera de suas atribuições, deverá 
expedir, Portarias, resoluções, nota técnica e recomendações para implementação dos 
procedimentos, informações e orientações gerais referente ao COVID19 adotando as 
seguintes medidas:  

§1°- Solicitar o remanejamento provisório de funcionários de outros setores com vistas a 
formar grupos de desenvolver ações de enfrentamento ao vírus. 

Art. 19°. No caso específico de aumento injustificado de preços de produtos de combate e 
proteção ao COVID19, será cassado, como medida cautelar prevista no parágrafo único do 
art. 56, da Lei Federal n 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), o Alvará de 
funcionamento de estabelecimentos que incorrerem em práticas abusivas ao direito do 
consumidor.  

Parágrafo único. A penalidade descrita no caput deste artigo será imposta sem prejuízo 
de outras previstas na legislação. 

Art. 20°.  Fica estabelecido na Administração Direta e Indireta, o contingenciamento de 
despesas de custeio e investimentos do Município em diversas áreas, para equilíbrio 
orçamentário e financeiro do corrente ano, considerando as medidas adotadas de 
contenção do COVID19, que poderão gerar frustração de arrecadação das receitas 
municipais.  

Art. 21°. Novas medidas poderão ser adotadas em qualquer momento em decorrência da 
situação epidemiológica do município.  

 
Construindo uma nova história! 

Adm. 2017/2020 
 

Art. 22°. Paralisar por tempo indeterminado a linha municipal de transporte da saúde 
conhecida como “Ônibus da alegria”. 

Art. 23°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Cantagalo, 30 de outubro de 2020. 
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